
 

 
 

Regulamento dos  
Grupos de Estudos da SPD 

 

1. Regulamento para constituição/funcionamento 

• O Grupo de Estudo (GE) deverá ter definidos os seus objetivos; 

• Deverão ser nomeados, pelo menos, 10 sócios da SPD interessados em constituir o GE 

e ser nomeado um núcleo responsável.  

O núcleo responsável deverá ser constituído por 1 coordenador e 2 vogais, por 

mandatos de 3 anos, após os quais os membros devem proceder a nova nomeação; 

• Deverá ser elaborada pelos membros do GE uma Carta de Compromisso com o Plano de 

ação anual ; 

• Deverá ser elaborada pelos membros do GE um relatório de atividades anual; 

• Os membros deverão comprometer-se a organizar um evento científico com uma 

periodicidade mínima de 2 anos ( e que pode ocorrer durante o Congresso anual da SPD 

); 

o O evento científico decorrerá sob a chancela da SPD;  

o O programa científico e os aspetos organizativos serão da responsabilidade do 

GE, sendo sujeitos a aprovação da Direção da SPD antes da sua divulgação; 

o O GE será responsável pela viabilidade económica dos eventos, sendo a SPD 

responsável por colaborar em soluções económico-financeiras que permitam a 

sua realização. Eventuais patrocínios serão sujeitos a aprovação. 

 

2. O GE está aberto a todos os sócios da SPD, tendo o dever de lealdade para com os outros 

sócios e grupos. Neste pressuposto, deverão articular-se com estes através da elaboração 

de documentos e contactos institucionais através dos órgãos de Direção da SPD. 

 

3. Ao GE deve ser reconhecida competência científica, responsabilidade e dever de 

desenvolver conhecimento científico relacionado com a Diabetes, promovendo a 

elaboração de investigação e publicação de artigos científicos, bem como normas de 

orientação e protocolos de atuação, em áreas específicas relacionadas com o GE. O trabalho 

desenvolvido pelo GE deverá merecer a aprovação da Direção da SPD, bem como o eventual 

parecer por outros órgãos e grupos desta sociedade. 

 

4. O GE não terá autonomia financeira, pelo que as suas receitas e despesas serão da 

responsabilidade institucional e estatuária dos órgãos financeiros da SPD. O balanço 

financeiro do GE, bem como o relatório de contas correspondente, será incluído no Relatório 

Anual de Contas da SPD e apresentado obrigatoriamente em Assembleia Geral Ordinária. 

Eventuais patrocínios e bolsas serão sujeitos a autorização prévia pela Direção da SPD. 
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